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TERMO DE REFERÊNCIÀ

INEXIGIBILIDADE DE LICITÀçÃO

O MUNICÍPIO DE ARACATI, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público
intemo, com sede nâ Rua Santos Dumont, n. 1146, centro, na cidade de ARACATI - CE

TORNA PÚBLICO queestá realizando CONTRATAçÀO DA BANDA'zÉ CANTOR'
VISANDO A ÀPRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL, NO E!'ENTO 'CARNAVAL
DO ARÁCATI 2024", pot INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÀO, na forma como

autoriza o inciso ll, do art. 74, da Lei no 14.133, de 01 de ab l de 2021, em conÍormidade
com as condições e ane\05 llue seguem'

1. OBJETO

1.1 Tem poÍ obieto da prcsente licitação a CONTRATAçÃO DA BANDA "'ZÉ
CANTOR' !'ISANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO

"CARNAVAL DO ARACATI 2024 conÍorme Estudo Técnico Prcliminar e Termo de

ReÍerência anexo a este edital.

2. FORMÂ DE CONTRÂTAçÃO

2.1 A conhatação será realizada mediante Inexigibiüdade de Licitâção, ahavés de

instrumento conbafual Íimado enhe o Murticípio e os artistas ou seu representante

exclusivo, nos termos do an,74, daLei14.133l2021.

DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A necessidade surge em lâzão da realização da Camaval Aracati 2024 no Município
de ARACATI/CE. Esse evmto é uma badição do municipio e tem grande importância
para o turismo e a economia locâl. Nos últimos anot cerca de 500 mil pessoas celebraram
os Íestejos em uma única noite e movimentaram a economia local. A festa é celebrada

principalinente em quatro pontos: Praia de Majorlândia, Praça da Comunicação, Rua

CoÍonel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste últrmo ocorre o "Camaval cultural",
pois faz parte do cenho histó co de Aracati com casar&s e sobrados portugueses, da

época da colonização, quando a cidade Íoi um importante polo econômico das

úarqueadas. Este acervo de construções do peíodo colonial fez com que a cidade fosse
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Devido ao sucesso na realização do camaval, a cada edição a mesnur vem

aummtando em proporção passando a se! um o mâior carnâval do Ceará e um dos

maiores do Brasü atraindo muitos furistas. Assim, a contratâçâo de adistas de renomcs
nacionais toma-se mais um atlativo para bazer mai.9 pessoas ao município, onde estarão

consumindo e gastando no comércio local, âumentando a geração de emprego e renda

no período. Além disso, essa conhatação tem como objetivo fommtar a qrltura e o lazer

da população âracatiense hazendo a*istas consagrados pela críúca especiaüzada e

opinião pública os quais muitos munícipes jamais teriam a possibilidade de conhecer

senão pela presente contratação.

Nesse contexto, recentemente, o Carnaval de Amcati Íoi aprovado pela

Assembleia I-€gislativa do Ceará (Alece) no Calendário Tuútico Cültural do Estado do
Ceará, em dezembro de 2023. Além disso, tomou-se oficialmente manifestação da

cultura nacional com a Lei -14-279, de 2027, com obietivo de valorizd a cultura do

camaval na cidade e consolidá-la como destino turístico.

Assim, a contatação de ZÉ CANTOR âtende de forma satisÍatória à demanda
do CARNAVAL de Aracati, promovendo uma ahação de alto nível para o público e

contribuindo para a valorização da cultura.

Sendo reconhecido por todo o Bras , zÉ CANTOR tem aEastado multidões em todos

os shows com a sua autenticidade, irreverência e originúdade nos palcos.

Por onde o cãntor pâssâ contagia o público com a sua âlegriâ e üreverência. Pela

trajetóri4 é nolável que o sucesso não para. Só o Zé cantor consegue transmitir ao

público a riqueza do Íorró de forma alegre inovadora e contagiante. Em seu histórico,
possú viírias apresentações especiai.s nos principais eventos do Nordeste.

Coú mais de 28 anos de cãr:reüa, Zé Cântor é considerado um dos cantores mais
respeitado no atual ceniírio forrozeiro, por sempre produzü o forró de qualidade para o

seu público. Ele tomou-se conhecido pela tsadição, por sempre dar prioridade ao forró
raiz ap mora-se diariamente em diversos aspectos com o objetivo de agradar seu

público nas âpresentações. á4
Possuindo uma visão artística modema e inovadora, uniu o autêntico forló

nordestino ao contemporâneo, a sonoridade antiga hamonizalam-s€ com os eletrônicos

e esta foi a Íórmula para produzir música de qualidade sem esquecer as raízes.

O cantor tam&m já participou de vifuios progrâmas de TV, mtre eles o programa

"Enconho" e "Esquenta" ambos da Rede Globo, "Programa do Ratinho" do SBT e

"Forrobodó" da TV Diário, conquistando assim novos públicos com os seus maiores

sucessos Para todo o País.

Zé Cantor está conquistando ainda mais espaço no cenário musieât brasile.iÍA-lEnt\-\
maio, o artista gravou o seu primefuo DVD na caEeira solo intitulãdo de "Agola&rr eí .. 
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e Você", que teve participaçôes especiais de Jonas Esticado, Avine Vinny, Xand Avião e

Maria Clara. O primeiro vídeo liberado do DVD no Youtube Íoi "Tô Caindo Fora" com

a participação do Jonas Esticado, que ulhâpassou a marca de 1 milMo e 500 mil
visualiz-ações.

E os números não param! Atualnente o artista conta com mais de 668 mil curtidas

no Facebook e no Instagram, já ultrapassou a marca dos 537 mil seguidores. No site do

Suâ Música, a banda já está com mais de 5 milhões de downloads e mais de 20 milhôes

de Plays, contândo ainda com mais de250 mil seguidores.

No Youtube a banda conta com mais de 45 Íil inscritos. Já no SpoliÍy,7Á Cantor

tem mâis de 63 mil seguidores mensal. Zé Cantor é hoie um dos maiores artistas e mais

completos do paít que inova mantendo a hadição do forró.

Sendo que a AdministÉção Públicâ do Município de Aracati, através da Secretaria

de Turismo e Cultura, utilizandose do poder discricioniáLrio permitido por lei, segundo

os crité os de conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de nzoabilidade e

proporcionalidade, pietende contÉtd a Banda "ZÉ CANTOr que ocoÍerá no dia 10

de feveretuo de 2024.

4. DOPREçO

4.1. O preço prâticado atende as condições plevistas na Lei 14.133/2023, s€ndo que o

contratado comprovou previamente que os preços estão em conÍormidade com os

praticados em conbatações semelhantes de obietos de mesma nafureza. por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para oukos conhatantes no período de até 1 (um)

âno anterior à data da contratação pela Administração, devidamente iuntados â este

documento.

5. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 As despesas decorentes desta licitação serão custeadas ahâvés de recusos próprios
do município, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2023 e do orçamenlo

fut,uÍo de2124.

Dotação Orçamentári a: O4 722 OO35 2.092 - PARTICTPAÇÃO, PROMOçÃO E

REALZAÇÃO DE EVENTOS;

Cla»iÍicação Econômica:

3.3.90.39.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; . , ]}

f onte de Recurso: ,.- l L_ _,

UU
1500000000 - REcuRsos NÃo VrNcuLADos .,.:i;:" .

Av. t{ã8ão.d§ t\4á., 23{

{+55 a8} 1421 1O5O I
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.6. E}íIGÊNCIÂS PARA CONTRATAçÃO

6.1 O contrato deve ser firmado pelo próp o contratado ou por meio de empresiário

exclusivo.

6.2. Por se tratar de inexigibilidade de licitação não será admitida subcontratação.

6.3. Para a formalização do inskumento conhafual selá exigida a apresentação dos

setuintes documentos:

a) Proposta da empresa/fomecedo4

b) Contato Social, Estah.rto ou Ato Constituüvo e suas alteraçõet autenticâdo por

órgão competente. Se for MEI CertiÍicado da Condição de Microempreendedor
Indiüdual

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do

responsável pela assinatula do instrumento contrafual, neste último caso,

acompanhado de instrumento de úandato público ou particular, com poderes

especificos pâra tâl ato;

d) Cadasbo Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJi

e) Certidão Conjunta Ncgativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Díúda
Ativa da União;

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

h) Certificâdo de Regularidâde do FGTS - CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
j) Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extraiudicial;

k) 03 (três) notas fiscais ou 03 (kês) conhatos firmados com mtidades públicas ou

privados que comprovem que o valol a ser contratado é compatível com o
praticado em outras conhatações dentro de 1(um) ano; <-lt) Comprovação de consagração perante o público local ou a cítica especializad4
na hipótese de contrâtaçâo de profissional de qualquer seto! artístico,

dtetamente ou ahavés de empresií,rio exclusivo, que poderá ser feita via

noticiiírios de jomais e revistâs, artigos extlaídos de páginas eletrônicas da

Intemet, relação de cd's gravados e vendidos, pémios recebidos, apar:ições na

mídia, participação em evmtos, presença de público em shows, número de

visualizaçôes e acessos em sítios elehônicot demonstração de conhatâções para

eventos relevantes iunto a entes públicos ou à iniciâtiva privâdâ;
m) 5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido nâ l-ei Na. 14.133/2021,

d,e 0110412021, aÍt.68, inciso V[, que se reÍere ao art. 7!, da Constituição Federal
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em hâbãlho notumo, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho a|gíírol., .

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; / '
,.".8--'.
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Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitânte
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Íâto superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigato edade

de declarar ocorrências posteriores.

7. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÀO DO OBIETO CONTRÂTO

7,1.4 prestação dos sefl/içosfomecimento dos produtos deverá acontecer na Avenida

Coronel Pompeu e estar de acordo com as descrições deste edital e seus emexos, em

destaque para o Estudo Técnico Prelimind e Termo de ReÍerências. Caso os serviços

estiverem em desacordo, a empresa/instituição será notificada e penalizada.

7.2. O prazo para prestâção dos serviços é 10 de fevereiro de 2024, data progrâInada pelo

Municipio para início da realização da CARNAVAL ARACATI 2024 conforme consta

nos documentos anexos.

7.3 O contrâto decorrente deste pÍocedimento terá vigência de 6(seis) meses, poden<lo

ser pioúogado em caso de força maior, desde que devidamente iusÚficado e mediante

acordo enhe âs paites.

7.4. Assinar contrato em prazo não supeÍor a 05 (cinco) dias a conta! da data da

convocação. A recusa injustúicada do adiudicatário em assinar/devolver o contiato

denEo do prâzo estabelecido Grâcteriza o descumprimento total dâ obrigação

assumida, sujeitando às penalidades legalmente estabelecidas;

7.5. Manter durante toda â execução do contrato, a compatibilidade com

as obrigações assurnidat todas âs condições de habiütação e qualificação

odgidas neste Edital

7.6. Comunicd por escrito, quâlquer anormalidade que, evenfualrnente, ocorra na

aquisição dos equipamentos que possarn comprometer a sua aquisição;

7.7. Assumir inteira e expressa rcsponsâbilidade pelas obrigações sociais e de proteção

aos seus empregadot bem como, pelos encar8o§ previdenciários, fiscais, comerciais e

trabalhistas resultante da execução decorrmtes desta licitação;

7.8. Disponibilüar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao

pagamento dos tributos, seguros, encargos sociait habalhistas e previdenciários

relacionados com o objeto da contratação;

7.9. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, preüstas na

das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

S. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO , t'l--T'

, Centro, Âracati CE-BíasilCEÊ
55 88) 3421119451 www.aíaca .,;l
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8.1 O pagamento do valor conhatado será efetivado em 50% antes do evento e 50% após

a realização do show, no día 1010212024, ínediante apresentação de nota fiscal em conta

a se! indicada pela conhatada.

8.2 Caso o obreto não seja executâdo no prâzo conhatuâL o valor antecipado deverá sel

devolvido.

8.3 O pagamento somente seiá efetuado após verúcada a manutenção dâ regularidade

Íiscal dâ contÍatada e o "âtesto", pelo servidor competmte, nâ Nota Fiscal apresentada

pela Conhatada. O atesto Íicâ condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assurrridas.

8.4 O pagamento s€rá eÍetuado por crédito em conta banciíria de tihrlaridade do
Contratado (a) ou do procurador por ele (a) indicado.

8.5. Poderão sêr rctidos tributos, por ocasião dos pagâmentos, conforme legisla$o
vigente, e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

8.6 Caso o Íomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

rclacionados âo obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declarâção dâ Fâzendâ respectivâ do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.7 Na Nota Fiscal deverão constai o número do empenho, o preço unitário e o total do

serviço contratado expressos em reais.

8.8. Hâvmdo erro nâ emissão da nota fiscaL esta será devolvida para que a conhatada

tome as medidas necessárias, passando o pmzo para pagamento a s€r contado da data

de sua reaprcsmtação.

8.9 Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo
junto â todos os órgãos públicos e entidades de class€, bem como iunto às autoridades
locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Cenhal de Arrecadâção de Direitos
Autorais), além de todos e quâisquer impostos, taxas e conkibuições de qualquer espécie

ou nâtureza deüdot por força de Lei, à todos c quaisquer órgãos Muricipais, Estaduajs

ou Fedemis, com antecedência de 05 (cinco) diâs da datâ prevista parâ a realização da

apresentação artGtica a que se reÍere o presente instrumento.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATÀDA

9.1 A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obígar-se-á em:

9.1.1. Realizâr os serviços, dentÍo do prazo estabelecido

Mmicípio.
pelâ Administração do

9.1.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoles dçz ' ,

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, podendo seu descumpi

_-=T;/=

lro, âraaâil-CE - BrêsilCÉ[
i) 342L19451 www.aiaeal
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10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conhatual.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessiidas

das obrigações decorentes do presente Termo de Referência,

aPrcsmtadâ.
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ensejar na aplicação das penalidades previstas no presente contrato e cancelamento do
meSmo;

9.1.3. Cumprir todos os itens constantes na ploposta, com rclação a data, local e tempo
de durâção da apresêntação;

9.1.4. Carântir que â âpresentâção tenha classificação livre, ou seja, que atenda ao público
de todas as idades;

9.1.5. Providenciar a documentação competente em tempo hábil para a contratação;

9.1.6. Executãr os sêrviços de acordo com as especificações exigidas, denko dos prazos

estabelecidos e atender a todas âs obrigâções assumidas, sujeitando-se a fiscalização da

Administração;

9.1.7. Prestar o s€Niço na localidade previamente informada;

9.1.8. Responsabilizar-s€ por danos causados dieta ou indiretamentc à Administração,
bem como a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo;

9.1.9. Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão;

9.1.10. Manter-se, dumnte toda a execução, em compatibüdade com as obrigaçôes

assumidâs, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na Contrataçâo;

9.1.11. Prestar esclarecimentos à Contratante sempre que solicitado;

9.1.12 Comunicar à Administração quâlquer anormalidade que interfüa no bom
andamento dos serviços;

9.1.13. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços;

9.1.14. Hotuar os encargos trabalhistas, prcvidenciários, sociais e outras obrigaçôes

previstas em Lei, se houver, ficando rcgistado que o p€ssoal empregado pela

Contratada não terá nenhum vínculo juídico com o municipio;

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

ARACAT'I-

ao pleno cumprimento
bem como â proposta

10.3 Comunicar à Contratada toda equalquer ocorrência relacionada com a prestaÉo

16 - '.t
dos seryiços pretendida;

>- í-)

.âsit CaP: 62aOO{O
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10.4. Providenciar o(s) pagamento(s) do cachê à Conkâtad4 nos valores e pmzos

estabelecidos por este Termo de ReÍerência e mediante a existência de Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente;

10.5. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas âs providênciâs

necessárias ao bom andamento dos serviços;

10.6. Documentar as ocorências existentes no decorrer da prestação de s€rviços;

10.7. Iiscâlizar o cumprimento dâs obrigâções e encargos da Contratada, orientando 4
quando necessiírio.

10.9. Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentarcs dos serviços e cláusulas

deste Termo de ReÍerência e do contrato a ser celebrado, aplicando as penalidades

previstâs quando fo! o caso.

10.11. Em câso de chuva, outros fenômenos nafurais ou sifuações e ihprevistos que

inviabilizem a realização da apresentação artíshca, no dia e horário preestabelecido, a

Contratada será informada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.

10.12. Ocorrendo o adiamento, a Conkâtânte designârá e informará à Contratada uma

nova data para realização da apresentação altGtic4 de comum acordo entle as partes, e

de acordo com a disponibilidade de agenda dos artistas.

10.13. Em caso de impossibfidade de remarcação do show, a contratada deverá devolver
qualquer recurso pago à útulo de antecipação.

10.14. A não apresentação dos ARTISTAT por Íorça da não rcalização do espetáculo

por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de

providência da CONTRATANTE, obriga da mesma fonna, a CONTRATANTE, ao

integral cumprimento das obrigações previstas no presmte instrumento, especialmente,

mas não limitado, ao que se rcÍere ao pagamento dos hono!ários dos músicos, e demais

despesâs deconentes do evento âindâ que não rcàlizado.

10.15. No caso da não apres€ntação pela ausência dos AR'IISTAS, em virtude de casos

Íortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a erfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por faltâ de condições

atmosÍéricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de

veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catáshofes de qualquer natureza,

risco de contágio, adotando-s€ como solução para a hipótese, adotando tolerância de âté

60 (sessenta minutos) após o horiá,rio demarcado para início da apresentação e, após esse

prâzo, a designâção de nova data para a realização do show, de acordo com a

disponibiüdade da agenda dos ARTISTA$ isentadas, desde É,- á;bas qs partes de

qualquer pcna ou multa contratual.

t
r do Mar, 23O, Centro, A.acaticE -BrasilC:P
l42l 1OSO I Í55 a81 1421'1q45l lifuw ârÂ.â1
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10.16. A não apresentação do espetáctlo objeto do presmte contÍato pela ausénoa
injustificada dos ARTISTAS acaretaú o pagâmento dâ multa conhatual prevista, além
da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito dâquele.

10.17. No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagammto
de quaisquer das parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula

sêBunda, considerar-se-á, automâticâmmtê rescindido o presente instrumento,
independentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE,
ficando desde iá â CONTRATADA autorizada a negocid a presença dos ARTISTAS em

qualquer outla praça ou local de acordo com suas necessidades ou interesses, ficando
ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas pagas em
seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, seja a que título for.

10.18. Em caso de cancelamento ou interupção po! caso Íortuito ou Íorça maior por
motivos alheios à vontade da Contratante ou da Contratadâ que impeçarn a realização

total ou parcial da apresentação ora contratada nas condições avençadas, a

CONTRÂTADA poderá acordar uma nova apresentação de acordo com a

disponibüdade da agenda. Neste caso, a CONTRATANTE ficará responsável por
evenhrais custos de produção reÍerentes à apresentação cancelada, assim como pelos

custos necessários à realizâção da apresentação na nova data acordada.

10.19. Fica sob a integral responsâbilidade da CONIRATANTE a conhatação e

pâgamento dos equipamentos de sonorização e iluminação, de acordo com as

especificações que lhe serão enhegues pela produção dos ARTISTAS após a assinatua
do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e

desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico do
artista, devendo pâra tanto s€I contratada empÍes4 que atenda ao ridel técnico da

CONIRATADA, devendo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas decormtes.

10.20. O CONTRATANTE poderá, exclu.sivamente para finaüdade institucional de

comprovação do evmto, ÍotograÍâr e filrnar kechos da apresentação das artistas.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXECUçÃO

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.73312021 serão designados representantes paÍa
acompâlüar o acolhimento, fiscalizar o contÍato, anotando em regisho próprio todas âs

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessiário à

regularização de falhas ou defeitos obs€rvados.

11.2 A fiscalização de que bata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aiilda +te .:
resultante de imperfeiçôes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência destu, ilà

-,-.-7-'-.-;
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de sew agcntes e prepostos, de

conformidade com o art.l2l da Lei 14.13312021.

11.3 O representante da Administração anotará em registro púprio todas as

ocorÉncias relacionadas com a exeorção do serviço, indicando dia, môs e ano, bem como

o nome dos fmcioni{rios evenfuâlmmte envolüdos, determinando o que for necessário

à regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os âpontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis,

11.4 A gestão e fiscalüação do presente instrumento contratual da Sra. Beatriz do
Nascimento Pinto.

12. INFRAÇÕES E SANçÕES ADÀ,ÍMSTRÁTTVAS

12.1. Comete inftação administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conbato;

b) der causa à inexecução parcial do confoato quê cause grave dano à Adminisbação
ou ao funcionammto dos sewiços públicos ou ao mteresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejal o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo iustificado;

e) âpresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do
contIâto;

0 praticar ato ftâudulento na execução do conhato;

g) compoltar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de quâlquer nâturezâ;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lêi na 12.8,16, de 10 de âgosto de 2013.

12.2, Serão apücadas ao contatado que incoúer nas inÍrações acima descritas as

seguintes sanções:

I. Adveitênci4 quando o contralado der câusâ à inexecução parcial do conhato,

sernpre que não se justificâr a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2a, da L€i , _ _
íto 1,4.-133, dez12l); -+-/
IL lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, dâ Lei no 14.133, de 2021); , c

L, -'



m. Declaração de inidoneidade para ücitar e contratar, quando praticadas as

condutas descdtas nas alhreas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem â imposição de penalidade mais grave

(art 156, §5a, da Lei no 74.133, de2'27),

ry. Multa:

a) Em caso de ahaso de show injustificado será calculada de 1% (um por cento) â

5% (cinco por cento) do valor do conkato celebrado.

b) Em caso de não realüação será calculada em até 30% (trinta por cmto) do vâlor
do conlrato celebrado.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese algum4
a obrigação de reparação integal do dano causado ao Conhatante (art. 156, §9o, da Lei

^a 
14.733, de2021)

12.4. Todas as sanç&s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
qrmulativammte com â multa (art. 156, Sz, da Lei na 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo dc
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâçâo (dt. 152 da l-ei no 14.133, de

2021)

'12,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Conhâtante ao Conhatado, além da perda desse

valor, a diÍerença será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente
(art 154 S8o, da téi no 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao mcaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

rccolhida administrativammte no prazo máximo de 10(dez) diâs, a contar da dâtâ do
rccebimmto da comünicaçâo enviâda pela âutoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo adninistraüvo que ass€gure o
conbâditório e a ampla deÍesa ao ConEatado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágraÍos do art. 158 da I-ei na 14.133, de 2021, pa'a as penalidades de

impedimento de licitar e contlatar e de declaração de inidoneidade para ]icitar ou
contrati[.

12.6. Na apticação das sanções s€rão considemdos (ârt. 156, §1o, da Lei ns 14.133, de

2t)21):

a)

b)

c)

d)

a nâturczâ e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do carso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atmuantes;

os danos que dela provierem para o Conhatante;

. -j,.,-\
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progama de integridade, conÍorme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como inftações administativas na Lêi no 14.13, de 2021, ouem
outlas leis de licitações e contratos da Administração ftibüca que tamyem sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

coniuntãmente, nos mesmos autot observádos o Iito procedimentâl e autoridâde

competentc definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A pelsonaüdade ,urídicâ do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do dheito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Conhato ou pala provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções apücadas à pessoa juídica s€Ião estendidos aos seus

adminishadores e socios com poderes de adminishação, à pessoâ jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de dircito,
com o Conhatado, obselvadot em todos os casos, o conhaditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, dâ Lei no 14.133, de 2021).

12.9. O Contatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informâr e mantur atuâlizados os dâdos rclâtivos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Câdastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da tei no 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei ne

74.733121.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultântes de

multa adminishativa e/ou indenúações, não inscritos em díúda ativâ, poderâo ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorentes deste mesmo conkâto ou de outros conhatos adminisfoativos que o

conhatado possua com o mesmo órgão ora conEatante, na Íorma da Instrução
Normativa SEGES/À{E no 26, de 13 de abril de 2022.

13. DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

13.1. As hipótes€s que constituem motivo pam extinção conhatual estão elencadas nos

arts. 132 138 e 139 da Lei Federal na 14.133/2021 e suas alteraçôes, que poderão se dar,

âpós assegurâdos o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA. 
: , .j.-. .

13.2. A extinção do contrato poderá ser: a)
'í-
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13.2.1. Determinadâ poi ato unilatelal e escrito do CONTMTANTE, exceto no caso de

descumprimento decoEente de sua próplia condutâ.

13.2.2. Consensual, por acordo enEe as partes, desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

13.2.3. Determinâda por decisão arbittal, cm decorrência de cliíusula compromisúria
ou compromisso arbihal, ou por decisão judicial.

14. DÂANTICORRI,JPçÃO:

14.1. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, atuarn em seus negócios com o
mais âlto padrão de condula e conÍoímidade, e com relação ao objeto dess€ Contrato,
infonnam nâo terem cometido atos que violariam as previsões deste tífu1o.

14.2. As PARTES declaram que cumprem e cumpriÍão, todas as leis relacionâdas a
anticomrpção, lavagem dc dinheio, antissubomo, antitruste e conflito de interesset
incluindo principaLnentc, mas não se linútando a Lei Brasileim Anticorrupção (Lei

12.8161201,3r, De(Íeto Brasiletuo Anticorrupção (Deoeto n" 8.1002015), Lei Brasileira de
Licitações (Lei n" 14.133/2021) e qualquer tegislação relativa à lavagcm de dinheiro.

14.3. As PARTES declaram para todos os efeitos, que:

a) Adotam políticas de prevenção e combate à corrupção, à lâvagem de dinheiro e ao

Íinanciamento ao terrorismo, elaboradas em conformidade com as legislâções aplicávci§,

bem como desenvolvem suas atividades em estrita observância a estas políticâs, não

adotando quâlquer prática vedada pela legislâção âplicável ou utilizando ern suas

b) não utilizam trabalho itegal, se comprcmetmdo, aindâ, a não utiüzar práticas de
trabalho ânálogo ao escravo ou mão de obra inÍantil, salvo esta ultima na condição de

aprendiz, obseúadas as disposiçõ€s constântes da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT

c) Não ernpregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprcndiz em locais
pr+diciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem
como em locais c serviços perigosos ou insalubres, em horiírio notumo c, ainda, em
horários que não permitam a frequência destes emptegados à escola,

d). Cumprem a legislação habalhist4 quanto às horas de trabalho e aos direitos dos
empregados e não diÍicultam a participação dcsses em sindicatos, e. Não utilizam
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a sua

manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de discriminação e limitação em

razão de sexo, origem, raça, cor,

Íamiliar ou estado gravídico;
condição fisica, religiãq estado ciyil,jdâde, situâção..,',;\
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f). Executam suas atiüdades em observância à legislação vigente no que tange à proteção
ao meio ambiente, comprometendo-se a prcvenir e eradicar práticas danosas ao meio
ambiente.

14.4 - As PARTES declararn, garantem e aceitam que, com relâção â este Contrato e sua
atividade:

a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrãnç4 obtenção ou exigência
pâra si e para outrem de vantagem indevida ou promessa de vantagem indevid4 com
pretexto de condicionar em âto praticado por agente público e/ou privado;

b) Não oferecem, prometem, realizam pagamentos ou dão benefícios, pres€ntes,
incentivos, bônus ou qualquer coisa de valor a um Agente hiblico, seia ele, nacional ou
eshangeiro; e

c) Não doam fundos, financiarn ou de qualquer Íorma subsidiam atos ou práticas ilegais.

14.5 - As PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atividade que s€ia conta
livre concorrência, especialmente, mas não se timitando, as iniciativas indutoras à
formação de cartel.

14.6 - As PÀRTES ficârão suFitâs a âuditorias e visitat rcalizadas a critérios da ouEa
PARTE, para verificação do cumpdmento das práticas estabelecidas neste título, com
foco nas hansações realizadas ness€ conhato e com aviso ptévio de 20 (dias), sempre
precedido da assinaturâ de um Termo de ConÍid€ncialidade (NDA - Non Disdosue
Agreement).

14.7 - Caso â PARTE auditorâ, entenda pela necessidade de contratação de uma empresa
especializâda para rcalização da auditoria desc ta no caput destâ cláusul4 todos os

mcargos e verbas devidas por essa conhatação serão de responsabüdade da PARTE que
deseja realizâr a auditoria.

14.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte conháriâ, aceita enviar documentos e
evidências rcÍerentes a essa contratação pata verificação e gamntia do cumprimento das
práticas descritas neste título.

14.9 - O não cumprimento ou violação por qualquer das PARTES de quaisquei práticas
estabelecidas neste título poderá ensejar a imediata lescisão deste contrato, aüúdadet
quaisquer valores, bens ou direitos proveúentes de infração pmal.

1s. DrsPosrçÕEs FrNArs

15.1. A Contratada cederá ao Município de ARACATI os direitos de imagem e som para
sua documentação e dirrrlgação, inclusive em textos, captados ahavés de quaisquer
meios ou através de quaisquer tipos de mídia, coletados ao longo de todo olongo de todo o



desenvolvimento e duração do eventq bem como a execuçãq sem fins comerciais, seja

em locâis públicos ou privâdot por tempo indeterminado.

15.3, Todas as comunicações entre as partes serão efefuadas por escrito e produzirão
eÍeitos desde que comprovado o recebimento.

15.4. A administlação não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do pres€nte Termo de
ReÍerência, bem como por qualquer dano causado a tetcetos em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.5 O interesse em contratâr a referida empresa, relaüvamente âo objeto demandado, e

decisâo discricionária do Gestor optar pela conkatação ou não, ante a criteriosa analise
de cada documentação acostada âos autos que instruem o presênte procedimento.

ARACATI - CE, 17 de ianeiro de 2024.

Ordenador da Secretaria de TuÍismo e Cultura
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